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Ementa:
 
Nesta oportunidade, solicitamos a Vossa Senhoria providências urgentes no sentido de
serem dispensadas de agendamento, pessoas que procuram o Escritório da referida
concessionária com o propósito de solucionar problemas de menor relevância, como
emissão de segunda via de contas, tomadas de informação, correção de leitura de
hidrômetro, etc., tendo em vista que alguns clientes que necessitam desses serviços
desconhecem a necessidade de agendar a visita, não possuem equipamentos ou acesso à
internet, e/ou têm dificuldades de navegarem através de seu site.
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